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Edição de Legislação

Medida Provisória nº 474, de 23 de dezembro de 2009 
- Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de janeiro 
de  2010  e  estabelece  diretrizes  para  a  política  de 
valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023. 

Lei  Estadual      nº  5635,  de  05  de  janeiro  de  2010   - 
Acrescenta o inciso II-A ao art. 10 da Lei nº 2877, de 22 
de dezembro de 1997.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ  anula  julgamento  por  falta  de  intimação  pessoal  do 
defensor 

A ausência de intimação pessoal do defensor dativo para a sessão 
de  julgamento  é  causa  de  nulidade  absoluta  do  processo  por 
cerceamento de defesa. Com esse entendimento, a Quinta Turma 
anulou  o  julgamento  de  um  homem  acusado  de  homicídio 
qualificado e direção de veículo automotor sem habilitação. 

O ministro relator, Arnaldo Esteves Lima, ressaltou em seu voto a 
obrigatoriedade  da  intimação  pessoal  do  defensor  público 
nomeado, como também do Ministério Público. Explicou que tais 
fatos acarretam prejuízos à ampla defesa do acusado. O ministro 
considerou  que  a  omissão  interpõe  obstáculos  ao  exercício  do 
direito  de  defesa,  pois  impede a  distribuição  de  memoriais  e  a 
realização  de  sustentação  oral.  Concluiu  que  é  de  rigor  o 
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reconhecimento  da  existência  de  nulidade  do  julgamento  do 
recurso. 

A decisão prevê que seja realizado novo julgamento e a prévia 
intimação pessoal do defensor público. O entendimento do relator 
foi seguido pelos demais ministros da Quinta Turma.

Processo: HC.134923
Leia mais...

Não  incide  IR  sobre  indenização  decorrente  de 
desapropriação 

Não incide imposto sobre a renda recebida a título de indenização 
decorrente  de  desapropriação.  O entendimento  foi  firmado  pela 
Primeira  Seção  em  julgamento  pelo  rito  da  Lei  dos  Recursos 
Repetitivos e será aplicado em todos os casos semelhantes. 

Acompanhando  o  voto  do  relator,  ministro  Luiz  Fux,  a  Seção 
reiterou que a indenização decorrente de desapropriação não gera 
qualquer ganho de capital, já que a propriedade é transferida ao 
poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de 
indenização, não ensejando lucro, mas mera reposição do valor do 
bem expropriado. 

Em seu voto,  o ministro Luiz Fux destacou que o STJ já firmou 
jurisprudência no sentido da não-incidência da cobrança sobre as 
verbas  auferidas  a  título  de  indenização  oriunda  de 
desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social, por não representar acréscimo patrimonial. 

Ressaltou,  ainda,  que  tal  entendimento  foi  consolidado  pela 
Súmula 39/TFR, que tem o seguinte teor:  "Não está sujeita ao 
Imposto de Renda a indenização recebida por pessoa jurídica,  
em decorrência de desapropriação amigável ou judicial." 

Luiz Fux explicou que para fins de incidência do imposto de renda 
é  imperioso  analisar  a  natureza  jurídica  da  verba  percebida  – 
indenizatória  ou  remuneratória  -  a  fim  de  se  verificar  se  há 
efetivamente a criação de riqueza ou acréscimo patrimonial. “Isto 
porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade 
econômica, sendo a obtenção de renda e proventos de qualquer 
natureza um deles”. 

No caso julgado, a União Federal recorreu ao STJ contra acórdão 
do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  que  rejeitou  a 
incidência  de  imposto  sobre  a  renda  em  indenização  por 
desapropriação  recebida  em  setembro  de  1999.  No  recurso,  a 
União sustentou que a interpretação literal do art. 43 do CTN indica 
a  incidência  do imposto  sobre  o montante recebido,  e  que não 
existe lei  especifica para afastar tal  procedimento. O recurso foi 
negado por unanimidade.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95482


Processo: REsp.1116460
Leia mais...

Plano de saúde está desobrigado a fornecer medicamento não 
registrado pela Anvisa 

A Quarta Turma decidiu, por unanimidade, que administradora de 
plano  de  saúde  pode  se  recusar  a  fornecer  ou  importar 
medicamento,  destinado ao tratamento de usuário,  que tenha a 
importação  e  comercialização  vetada  pelos  órgãos 
governamentais.  O caso envolvia  a  Unimed do Brasil  e  usuário 
portador  de  câncer  de  laringe  resistente  a  várias  sessões  de 
quimioterapia. 

Com a ação, pretendia o usuário que a administradora de plano de 
saúde  providenciasse  a  importação  do  medicamento  Erbitux, 
prescrito  por  médico,  ou  fornecesse os meios necessários  para 
que ele próprio o fizesse. 

A Unimed argumentou que o medicamento não estava registrado 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, impossibilitando a sua 
importação. Porém, o juiz de primeira instância concedeu a tutela 
antecipada, decisão confirmada pelo Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso,  determinando  que  se  fizesse  o  depósito  do  valor 
necessário diretamente na conta do fornecedor, sob pena de multa 
diária. 

A Unimed, em recurso ao STJ, alegou que a obrigação imposta era 
ilegal,  caracterizada  em  legislação  especifica  (Lei  nº  6.360/76), 
como infração de natureza sanitária,  o que a impossibilitava em 
atender a pretensão do usuário. 

O ministro relator, João Otávio de Noronha decidiu que o conflito 
encontra solução em princípio na Constituição de 1988, qual seja: 
o da legalidade. Segundo esse princípio, ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

“Não vejo como o Judiciário possa afastar uma conduta tida por 
contravenção pela lei para impor a quem quer que seja que realize 
ato  proibido”,  declarou  o  ministro  João  Otávio  de  Noronha.  O 
relator lembrou que o direito à saúde, que é assegurado a todos e 
constitui  um  dever  do  Estado,  não  estaria  em  conflito  com  o 
princípio da legalidade. Para ele, o usuário tem direito integral à 
saúde;  contudo, não se encontra nos autos indicação de que o 
tratamento prescrito pelo médico seja o único meio de recuperar 
sua saúde.

Processo:REsp.874976
Leia mais...

É possível apuração e cobrança de perdas e danos em ação 
cautelar de protesto 
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A  Terceira  Turma  determinou  o  processamento  do  pedido  de 
liquidação de perdas e danos efetuado pela Cennabrás Indústria e 
Comércio Ltda em medida cautelar. A decisão foi unânime. 

O relator do processo no STJ, ministro Sidnei Beneti, destacou que 
limitar a possibilidade de liquidação nos próprios autos ao trânsito 
em  julgado  e  condicioná-la  à  existência  de  condenação  nesse 
sentido  inviabiliza  sua  aplicação.  Segundo  ele,  na  verdade,  o 
objetivo  do  artigo  811  do  Código  de  Processo  Civil  (CPC)  é  a 
celeridade  e  a  economia  do  processo,  com  a  possibilidade  de 
liquidação dos danos sofridos pela execução da cautelar frustrada 
nos próprios autos. 

“E,  como  bem  demonstrado  pela  recorrente  (Cennabrás),  a 
obrigação de indenizar decorre da extinção da medida cautelar e a 
sentença de liquidação formulada no bojo dos autos concederá ao 
requerente o título de conteúdo condenatório”, concluiu o relator. 

Processo:REsp.802735
Leia mais...

Protesto judicial contra alienação de bens pode ser averbado 
na matrícula do imóvel 

A  averbação,  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  de  protesto 
contra alienação de bem está dentro do poder geral de cautela do 
juiz  e  se  justifica  pela  necessidade  de  dar  conhecimento  do 
protesto a terceiros, prevenindo litígios e prejuízos para eventuais 
adquirentes. O entendimento é da Segunda Seção, que acolheu os 
embargos de divergência interpostos contra acórdão da Terceira 
Turma. 

Nos embargos, a empresa V. Santos & Companhia Ltda sustentou 
a possibilidade de averbação de protesto judicial na matrícula do 
imóvel perante o registro imobiliário, no âmbito de ação cautelar de 
protesto ajuizada pela empresa. 

Para  o  relator,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  o  poder  geral  de 
cautela do juiz, disciplinado no artigo 798 do Código de Processo 
Civil, é a base para permitir a averbação, no registro de imóveis, 
do protesto de alienação de bens e se justifica pela necessidade 
de  dar  conhecimento  do  protesto  a  terceiros,  servindo,  desse 
modo, como advertência a pretendentes à aquisição dos imóveis 
do  possível  devedor,  resguardando,  portanto,  os  interesses  de 
eventuais adquirentes e do próprio credor. 

Processo:EREsp.185645
Leia mais...

É  prematura  a  apelação  apresentada  antes  de  encerrada  a 
prestação jurisdicional 
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A Quarta Turma garantiu a um consumidor o direito de continuar 
pleiteando  na  Justiça  a  restituição  das  parcelas  pagas  em  um 
compromisso de compra e venda de imóvel  desfeito por  ele.  O 
entendimento foi de que o recurso interposto antes de esgotada a 
jurisdição  prestada  pela  instância  de  origem  é  prematuro  e 
incabível. 

No caso, a Justiça mineira entendeu não ser exigida a ratificação 
expressa  do  recurso  de  apelação  que,  ainda  que  protocolizado 
antes de decididos os embargos de declaração, foi juntado após 
decisão que não acolheu o recurso. Para o Judiciário local, se, em 
ação anterior, o promitente comprador teve negado o pedido de 
rescisão do contrato combinado com o de restituição das parcelas 
pagas com base que lhe faltavam motivos para a rescisão, não 
pode reprisar outra ação com os mesmos pedidos, confessando a 
sua  inadimplência  e  sem  que  haja  a  correspondente  culpa  do 
promitente vendedor. 

O  relator  do  caso  no  STJ,  ministro  Aldir  Passarinho  Junior, 
destacou que a jurisprudência do tribunal é que a apelação só é 
cabível  de  decisão  de  última  e  única  instância  e,  no  caso,  a 
apelação foi  apresentada antes da publicação do resultado dos 
embargos  de  declaração  contra  a  sentença,  ou  seja,  antes  de 
encerrada a prestação jurisdicional no primeiro grau. Diante disso, 
o ministro entende que a apelação foi prematura. Assim, anulou a 
decisão  da  corte  estadual,  mantendo,  consequentemente,  a 
procedência  do  pedido  do  comprador,  conforme  decidido  pela 
sentença. 

Processo:REsp.659663
Leia mais...

Não  se  pode  exigir  judicialmente  obediência  a  datas  em 
promoção de PM 

A obediência a datas para a promoção de oficiais da Polícia 
Militar  (PM),  para  que  possa  ser  cobrada  na  Justiça, 
precisa antes ser disciplinada em ato normativo próprio, 
que regulamente lei estadual da categoria. Caso contrário, 
não há como oficiais previstos para serem promovidos em 
determinado  dia  reclamarem  judicialmente  atraso  na 
homologação  de  suas  promoções.  Com  base  nesse 
entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento  a  recurso  em  mandado  de  segurança 
impetrado  por  um  oficial  da  PM  do  Amazonas  que  se 
considerou prejudicado por ter  sido  promovido cerca de 
oito meses depois do período que estava previsto. 

O oficial  em questão  alegou que,  embora  originalmente 
programada para 30 de junho de 2006, sua promoção só 
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aconteceu em 6 de março de 2007. De acordo com sua 
argumentação, o atraso teria ido contra os “princípios do 
direito  adquirido,  do  ato  jurídico  perfeito  e  da  coisa 
julgada”, motivo pelo qual pediu a retificação do decreto 
que o promovera para a data prevista inicialmente. 

Apesar disso, a interpretação do STJ sobre o caso é de que 
a Lei Estadual do Amazonas de número 2.814/2003, em 
sua redação atual, deixa claro que a promoção de praças 
no estado é “ato de competência do governador”, o qual, 
por  sua vez,  “deve levar  em conta indicação de nomes 
apresentados  pelo  Comandante-Geral  da  Polícia  Militar”. 
Sendo  assim,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças  atua 
apenas como órgão de assessoramento, motivo pelo qual 
não tem a competência de exigir que as promoções sejam 
feitas no dia exato em que estão previstas. 

Conforme  voto  do  relator  do  recurso,  ministro  Felix 
Fischer,  não  consta  dos  autos  a  indicação  de  que,  ao 
regulamentar  a  legislação  estadual,  o  Executivo  do 
Amazonas  tenha  fixado  as  datas  das  promoções  dos 
oficiais da PM no estado. O ministro destacou, ainda, que a 
ata  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças  é  um  mero 
documento orientativo. Por isso, “não há direito líquido e 
certo do recorrente a ser nomeado em data eventualmente 
prevista”. A decisão do ministro relator foi aprovada por 
unanimidade pela Quinta Turma do STJ.

Processo:MS.30067
Leia mais... 

Porte e registro de arma de fogo só é possível em casos de 
uso permitido 

Possuir e manter armas de fogo sem registro foi prática permitida 
no Brasil até 22 de dezembro do ano passado, data final estipulada 
pelo Estatuto do Desarmamento para que as pessoas solicitassem 
o registro das armas que possuíam, apresentando nota fiscal de 
compra ou comprovação de origem lícita da posse. Mas a Medida 
Provisória  417,  que  altera  a  Lei  n.  10.826/2003  (referente  a 
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição) e 
que estabeleceu esse prazo, só menciona em seu texto as armas 
de fogo de uso “permitido” – sejam estas de procedência nacional 
ou estrangeira – e não as de uso restrito. Daí que não há como 
pessoas presas pelo porte de armas não autorizadas conseguirem 
a liberdade com base no prazo estabelecido pelo Estatuto. 

Essa dúvida sobre a possibilidade ou não de as pessoas poderem 
portar armas de fogo até o final do ano passado e sobre o tipo de 
arma  que  poderiam  portar  foi  esclarecida  durante  decisão  do 
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Superior Tribunal de Justiça. O tribunal rejeitou habeas corpus com 
pedido de liminar impetrado contra acórdão do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro que resultou na condenação de uma pessoa por 
porte  de arma de fogo a um ano e três  meses de reclusão.  O 
argumento da defesa foi de que a pessoa em questão, presa em 
maio de 2007, estava sofrendo “constrangimento ilegal, diante da 
atipicidade da conduta, uma vez que a MP tinha estabelecido aos 
proprietários  de  armas  prazo  até  dezembro  de  2008  para 
regularizarem  seus  registros”.  A  advogada  pediu  “imediata 
liberdade  do  paciente”  e  adequação  da  pena  ao  mínimo  legal 
exigido. 

No entendimento da relatora do habeas corpus no STJ, ministra 
Laurita Vaz, entretanto, a pessoa possuía em sua casa uma pistola 
calibre 9 milímetros da marca Taurus, considerada arma de uso 
restrito.  Além disso,  a  pistola  tinha  numeração  raspada,  estava 
sem autorização e  em desacordo com a  determinação legal.  A 
ministra  destacou  que  caberia  ao  acusado  entregar 
espontaneamente  suas  armas  nos  termos  do  Estatuto  do 
Desarmamento. Mas, quando foi flagrado, o acusado se limitou a 
negar que a arma se encontrava com ele. “Nessa esteira, resta 
evidenciada a existência de justa causa para a ação penal, porque 
demonstrado  o  dolo  de  possuir  uma  arma  de  fogo  de  origem 
irregular”, afirmou a relatora, no seu voto. 

A  ministra  Laurita  Vaz  destacou,  ainda,  que  o  STJ  vem 
entendendo  que,  diante  da  literalidade  dos  artigos  relativos  ao 
prazo  legal  para  regularização  do  registro  de  arma,  houve 
descriminalização  temporária  no  tocante  às  condutas  delituosas 
previstas no Estatuto do Desarmamento relacionadas à posse de 
arma de fogo, no período entre o dia 23 de dezembro de 2003 e 25 
de outubro de 2005. Portanto, o reconhecimento da “vacatio legis” 
para o crime de posse de arma de fogo de uso restrito deve se 
restringir, apenas, ao período compreendido entre 23 de dezembro 
de 2003 e 25 de outubro de 2005 – que não é o período em que o 
acusado foi pego com a arma. 

Processo:HC.128808
Leia mais...

STJ  não  reconhece  sucessão,  com  substituição  de  pólo 
passivo, em execução para pagamento de honorários 

A Quarta Turma não acolheu a pretensão de advogado para que 
fosse declarada a sucessão empresarial entre a Federal São Paulo 
S/A Crédito Imobiliário e o Banco Mercantil de São Paulo S/A, que 
incorporou a Finasa S/A, a fim de permitir  o prosseguimento de 
execução  contra  a  última,  em ação  de  cobrança de  honorários 
advocatícios. 

A  ação  foi  ajuizada  contra  a  Federal  São  Paulo.  Julgado 
procedente o pedido, o advogado iniciou a execução, fundada em 
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título judicial, não conseguindo, contudo, localizar a empresa, seus 
diretores e, tampouco, bens suscetíveis à penhora. 

Em  31  de  agosto  de  2000,  o  Banco  Central  informou  que  a 
autorização para funcionamento da Federal São Paulo havia sido 
cancelada,  conforme publicado  no  Diário  Oficial  de  01/07/1981, 
cedidos os direitos da carta-patente da sociedade à Finasa Crédito 
Imobiliário S.A, posteriormente incorporada pelo Banco Mercantil 
de São Paulo. Diante dessas informações, o advogado requereu a 
intimação do Banco Mercantil para que realizasse o pagamento do 
débito, tendo em vista sua condição de sucessora da Federal São 
Paulo. 

O juízo de primeiro grau indeferiu a substituição do pólo passivo. O 
Segundo  Tribunal  de  Alçada  Civil  de  São  Paulo  manteve  a 
sentença,  por  entender  que “a  carta-patente é mero documento 
representativo de autorização do poder público para o exercício da 
atividade  junto  ao  sistema  financeiro  nacional.  Assim,  se  a 
executada  vendeu  a  sua  carta-patente,  isso  não  acarreta  a 
responsabilidade  do  comprador  pelo  passivo  da  vendedora,  de 
modo a responder pelo débito exequendo, o que se reforça quando 
o instrumento exclui, expressamente, tal responsabilização”. 

Para o relator do processo no STJ, ministro Luís Felipe Salomão, a 
aquisição da carta-patente pela Finasa caracteriza, na verdade, um 
simples contrato de cessão de direitos, que faziam parte do capital 
social  da  sociedade,  não  implicando,  de  modo  algum,  em 
sucessão empresarial. 

Processo:REsp.631707
Leia mais...

Lei  estadual  não  pode  legislar  sobre  serviços  de 
telecomunicações 

A  Primeira  Turma  concluiu  o  julgamento  dos  mandados  de 
segurança interpostos pela  Brasil  Telecom e  pela  Anatel  contra 
acórdão  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  que 
reconheceu a legalidade de uma Lei Estadual de Santa Catarina 
determinando a discriminação das ligações locais nas faturas de 
telefonia fixa. O julgamento havia sido suspenso para análise de 
incidente de inconstitucionalidade pela Corte Especial. 

Acompanhando  o  voto  da  relatora,  ministra  Denise  Arruda,  a 
Turma  aplicou  a  decisão  da  Corte  Especial  que  declarou  a 
inconstitucionalidade da Lei Estadual n. 11.699/2001, por entender 
que  a  referida  norma  constitui  vício  de  iniciativa  por  disciplinar 
matéria  relativa  aos  serviços  de  telecomunicações,  cuja 
competência administrativa é exclusiva da União nos termos do 
artigo 21, XI, da Constituição Federal. 
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Por  unanimidade,  a  Turma  afastou  a  aplicação  da  norma  que 
obrigava a concessionária de serviço público de telefonia fixa a 
individualizar, nas faturas emitidas aos consumidores, cada ligação 
local  realizada  com  especificações  de  data,  horário,  duração, 
telefone chamado e valor devido. Também isentou a empresa de 
qualquer penalidade pelo descumprimento da norma. 

Processo:RMS.17112
Leia mais... 

Omissão de honorários em condenação não pode ser pedida 
por ação própria 

Se  o  órgão  julgador  se  omitir  em  estabelecer  honorários 
advocatícios e a sentença transitar em julgado, estes não podem 
ser cobrados em ação própria. Segundo o ministro Luiz Fux, relator 
do  processo,  isso  infligiria  o  princípio  da  coisa  julgada  e  da 
preclusão. O entendimento foi seguido por unanimidade pela Corte 
Especial.  A decisão, sob o rito da Lei dos Recursos Repetitivos 
(11.672/08), fixa os parâmetros de julgamento para todas as ações 
de igual teor. 

Uma  ação  foi  movida  pela  RP  Montagens  Industriais  Ltda.  A 
empresa pretendia o reconhecimento de equívoco na contribuição 
do Programa de Integração Social (PIS). Na decisão, não foram 
fixados os honorários do advogado. Houve então uma ação para 
arbitrar  esses  valores,  mas  o  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª 
Região indeferiu o pedido afirmando que o artigo 267, inciso V, do 
Código  de  Processo  Civil,  determina  a  extinção  de  qualquer 
processo após seu trânsito em julgado. 

No recurso ao STJ, a defesa da empresa alegou ofensa ao artigo 
20 do CPC, que determina que as sentenças arbitrem o valor dos 
honorários.  Afirmou  também  que  a  omissão  na  sentença  não 
poderia ser caracterizada como “coisa julgada”, permitindo a ação 
de cobrança. 

O  ministro  Luiz  Fux  observou  que  o  tema  já  foi  intensamente 
debatido no STJ. O relator destacou que a jurisprudência firmada 
na  Casa  estabelece  ser  inadmissível  a  ação  de  cobrança  de 
honorários em caso de omissão na sentença após o trânsito em 
julgado  do  processo.  “Havendo  omissão  do  julgado,  caberia  à 
parte, na época oportuna, requerer a condenação nas verbas de 
sucumbência em sede de embargos declaratórios”, completou. 

Processo:REsp.886178
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95470
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95440


Notícias do CNJ

Cidadãos  têm  até  dia  22  para  opinar  sobre  critérios  de 
promoção de magistrados 

Os interessados em opinar sobre os critérios para a promoção por 
merecimento de magistrados no Brasil têm até o próximo dia 22 
para  enviar  suas  propostas  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(CNJ). As críticas e sugestões à proposta de resolução sobre o 
tema apresentada pelo conselheiro do CNJ, ministro Ives Gandra, 
podem  ser  enviadas  para  o  endereço  
criterios.promocao@cnj.jus.br Este  endereço  de  e-mail  está 
protegido contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para 
visualizá-lo. . O texto, que está disponível para consulta pública no 
site  do  CNJ  (www.cnj.jus.br),  define  critérios  objetivos  para  a 
aferição do merecimento para promoção de magistrados e acesso 
aos tribunais de 2º grau. O objetivo é padronizar os critérios de 
promoção em todo o país.  Clique aqui  para acessar a  consulta 
pública.

A decisão de submeter a proposta de resolução à consulta pública 
foi aprovada por unanimidade na última sessão plenária do CNJ, 
realizada em 15 de dezembro. O texto aprimora a Resolução nº 6, 
de  setembro  de  2005,  especificando  os  critérios  objetivos  que 
deverão  ser  observados  para  avaliar  a  qualidade  da  prestação 
jurisdicional  do  magistrado,  a  produtividade,  a  presteza  no 
exercício das funções, o aperfeiçoamento técnico e as condutas 
pública  e  privada.  De  acordo  com  a  resolução,  as  promoções 
serão realizadas em sessão pública, com votação nominal, aberta 
e fundamentada.

A  promoção  de  magistrados  por  merecimento  e  o  acesso  aos 
tribunais  de  2º  grau  pressupõem  dois  anos  de  exercício  na 
respectiva entrância ou no cargo. Além disso, o juiz deve integrar a 
primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada pelo tribunal. 
Todas  as  sugestões  encaminhadas  ao  CNJ  até  o  dia  22,  em 
relação à proposta de resolução, serão avaliadas e incorporadas 
ao  texto  na  medida  do  possível.  A  proposta  final  deverá  ainda 
passar pela aprovação do Plenário do CNJ e, depois de publicada 
a  resolução,  os  tribunais  brasileiros  terão  180  dias  para  se 
adequarem às novas regras.

A proposta - O texto submetido à consulta pública foi discutido e 
aprovado pela comissão de Eficiência  Operacional  e  Gestão de 
Pessoas  do  CNJ,  integrada  também  pelos  conselheiros  José 
Adônis  Callou  de  Araújo  Sá  e  Jefferson  Kravchychyn.  Para 
elaborar a proposta, o ministro Ives Gandra tomou como base os 
principais  critérios  e  formas  de  mensuração  encontrados  nas 
resoluções  editadas  pelos  diversos  tribunais  brasileiros  e  que 



chegaram  à  Comissão  de  Eficiência  Operacional  e  Gestão  de 
Pessoas, após solicitação.

Além disso, o ministro também se baseou na experiência de outros 
países colhidas em Sydney, na Austrália, durante a 4ª Conferência 
Internacional  sobre  Formação Judicial,  realizada em outubro  de 
2009 e da qual participou. Na ocasião, Ives Gandra apresentou um 
estudo sobre o tema que demonstra a disparidade de critérios e de 
formas de mensuração dos quesitos avaliados na promoção por 
merecimento  dos  juízes  no  Brasil.  O  relatório  evidencia  a 
necessidade de padronização da matéria no país, sem, no entanto, 
engessar  a  avaliação  impedindo  a  adaptação  a  peculiaridades 
regionais. 

Ano  novo:  pais  devem ficar  atentos com autorizações para 
viagens de crianças ao exterior 

Os pais  e  responsáveis  por  crianças e  adolescentes  que estão 
com viagem marcada  para  passar  a  virada  de  ano  no  exterior 
devem  ficar  atentos  com  as  novas  regras  para  a  autorização. 
Desde  abril  deste  ano,  para  que  um  menor  saia  do  Brasil,  a 
autorização deve ser reconhecida em cartório por autenticidade e 
não mais  apenas por  semelhança.  Isso  significa  que os  pais  e 
responsáveis precisam comparecer pessoalmente ao cartório para 
assinar a autorização de viagem. A nova medida foi tomada pelo 
Conselho  Nacional  de  Justiça  para  evitar  a  falsificação  do 
documento,  em  casos  em  que  haja  disputa  entre  pais  e 
responsáveis,  e  garantir  a  segurança  dos  menores,  inibindo 
seqüestros.

A  autorização  é  necessária  nos  casos  em  que  a  criança  ou 
adolescente  viajar  a  outro  país  sozinho  ou  em  companhia  de 
terceiros.  Nesses  casos,  tanto  o  pai  quanto  a  mãe,  ou  os 
responsáveis,  devem  assinar  a  autorização  pessoalmente  no 
cartório.  O documento também será exigido se o menor  estiver 
viajando apenas com um dos pais. Nesse caso, aquele que não vai 
à viagem deverá comparecer ao cartório para fazer a autorização, 
salvo se houver decisão judicial indicando o contrário. Além de ter 
a firma reconhecida em cartório por autenticidade (pessoalmente), 
a autorização também deverá conter a fotografia da criança ou do 
adolescente que vai viajar.

O documento precisa ser feito em duas vias,  já que uma ficará 
retida  pelo  agente  de  fiscalização  da  Polícia  Federal  (PF)  no 
aeroporto,  no  momento  de  embarque,  enquanto  a  outra 
permanecerá com a criança ou com o adulto que a acompanhe na 
viagem. À via que ficará com a PF deve ser anexada cópia de um 
documento de identificação da criança, ou o termo de guarda ou 
tutela. A autorização terá prazo de validade a ser fixado pelos pais 
ou responsáveis. Ao conferir maior segurança às autorizações, a 
medida  evita  o  seqüestro  de  crianças,  contribuindo  com  a 



efetividade da Convenção de Haia de 1980,  que visa combater 
essa prática em todo o mundo.

Este  mês,  a  Corregedoria  Nacional  de  Justiça  enviou  a  14  mil 
cartórios  brasileiros  uma  solicitação  para  que  as  novas  regras 
sejam fixadas nas unidades e divulgadas aos cidadãos, para evitar 
problemas na hora de embarque. As normas também estão sendo 
divulgadas para famílias brasileiras que moram no exterior, com a 
colaboração do Ministério das Relações Exteriores. A exigência de 
autenticação por autenticidade (pessoalmente) foi  solicitada pelo 
Departamento de Polícia Federal como forma de facilitar o controle 
de entrada e saída de pessoas do território nacional. Também foi 
uma forma de uniformizar a interpretação dos artigos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente que tratam sobre o tema.

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
 (retornar ao sumário)
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